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	INDICAÇÃO Nº 533/2012



AUTORIA: Vereadora EDLAMÁ BATISTA MARQUES(DILA) e Vereador AMANTINO BAIOTO

INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL INTERVIR JUNTO AO DNIT E A SECRETARIA DE TRANSPORTES E PAVIMENTAÇÃO URBANA DE MATO GROSSO, VISANDO A IMEDIATA MANUTENÇÃO E RESTAURAÇÃO DO TRECHO DA RODOVIA BR-364, ENTRE O DISTRITO DA ITAMARATI  NORTE E O MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS.

                                           

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal intervir junto ao DNIT e a Secretaria de Transportes e Pavimentação Urbana de Mato Grosso, visando a imediata manutenção e restauração do trecho da Rodovia BR-364, entre o Distrito da Itamarati Norte e o Município de Campo Novo do Parecis.





JUSTIFICATIVA

O trecho da rodovia BR-364 em questão foi recentemente recuperado, porém, com o advento do período das chuvas e o intenso tráfego de caminhões e demais veículos, resultaram no aparecimento de buracos.

Somos sabedores da preocupação do governo municipal com a manutenção da malha rodoviária que corta o nosso município, desta forma, indicamos a imediata ação já no inicio do ano legislativo, pois, também temos conhecimento dos tramites burocráticos dos órgãos competentes.

A manutenção de uma boa trafegabilidade em nossas estradas é primordial para toda a nossa região e em especial aos nossos munícipes. 


 


Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 6 de fevereiro de 2012.

     Ver. EDLAMÁ BATISTA MARQUES(DILA)          Ver. AMANTINO BAIOTO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Leandro Martins dos Santos





